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SECRETARIA EXECUTIVA

exposição db motivos IN00002/a0a8

Condttdô“PB, 29 de Janeiro de 2025.

1.0 - DO OEkJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a

legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
EM ASSESSORIA CONTÃBIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS A CÂMARA MUNICIPAL DE
CONDADO-PB, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAü
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for
o caso, motivada: A necessidade de contratação se justifica pela exigência de conhecimento
técnico altamente especializado em assessoria contábil, com atuação voltada à gestão
orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal de Condado-PB, garantindo
conformidade com as normas vigentes e e-xigências dos órgãos de controle. A empresa a
ser contratada deverá possuir notória especialização na área, comprovada por experiência

anterior em serviços similares prestados a entes públicos, assegurando um serviço de
qualidade e com elevado nivel técnico. Notória Especialização e Singularidade do Serviço
Os serviços contábeis a serem prestados exigem expertise específica, conhecimento
detalhado das normas de contabilidade pública, além de habilidades técnicas para o
correto enquadrtimento das despesas e receitas do órgão legislativo municipal. A empresa
a ser contratada deverá apresentar: Comprovação de experiência técnica por meio de
atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos; ITofissionais qualificados e
com formação na área contábil e experiência comprovada em contabilidade púbHca;
Conhecimento das normativas aplicáveis á administração pública, incluindo a I-ei de
Responsabilidade Fiscal e demais regulamentos pertinentes; Capacidade de elaborar e
acompanhar demonstrativos contábeis exigidos pelos órgãos de fiscalização e controle.
Benefícios da Contratação A contratação da empresa especializada proporcionará os
seguintes benefícios: Maior eficiência e segurança na execução dos sei‘viço8 contábeis;
Atendimento rigoroso às exigências dos órgãos de controle, evitando penalidades;

Transparência e conformidade na prestação de contas; Assessoria contínua para
otimização da gestão orçamentária e financeira; Redução de riscos relacionados a

inconsistências contábeis e financeiras; Contribuição essencial para a correta prestação
de contas e consequente aprovação das contas do Presidente da Câmara Municipal,
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garantindo regularidade e conformidade com os normativos vigentes. Diante doVKDosrn-
justifica-se a eontrataçao da empresa por inexigibllidade de licitação, nos termos do Artigo
74, inciso ni, da Lei Federal n® 14.133/21. considerando a singularidade dos seí*viço8 e a
notória especialização da empresa a ser contratada, A medida visa garantir a regularidade
contábil, financeira e patrimonial da Câmara Municipal de Condado-PB no exercício de
2025, além de assegurar a correta preslaçáo de contas do Presidente perante os ôrgáos íle
controle.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela. a
mesma poderá vSer efetuada junto a; IMC CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - R$
71.500,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades
inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços
dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.
Trata-se, além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional
ou empresa de notória especialização.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório  e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23,
§ 1®, da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante
dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá
ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso ÍII, alínea c,
da Lei 14.133/21:

Art. 74. È inexigível a licitação qiÁando inviável a competição, em especial nos casos de:I  **

*'111 - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:"
"cj assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;”

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concitítização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação
pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.
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Atenciosamente,

ÒviuTW^ 'IjUu-U-\
SOLANOB VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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